
PROCESSO SELETIVO N° 04/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A  Prefeitura  do  Municí�pio  de  Boituva,  nos  termos  do  disposto  no  Processo
Administrativo 6708/1/2021, faz saber que realizara�  na cidade de Boituva, em local, data
e  hora� rio  previstos  no  item  2.1  deste  edital,  Processo  Seletivo  para  “Contrataça)o
Tempora� ria” da Administraça)o Direta nos termos da Lei Municipal 2.449/2014, que se
regera�  de acordo com as Instruço) es Especiais que ficam fazendo parte integrante deste
Edital.

Cronograma do Processo Seletivo

Publicaça)o do Edital 28.05.2021

Perí�odo de Inscriço) es
31.05.2021 a
07.06.2021

Publicaça)o da Pontuaça)o 09.06.2021

Recurso da Pontuaça)o 11.06.2021

Divulgaça)o da Classificaça)o Final 14.06.2021

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

1.1 O  Processo  Seletivo  destina-se  a  contraça)o  tempora� rios,  nos  temos  das
justificativas  apresentadas  em  processo  administrativo,  para  criaça)o  de
cadastro reserva para as seguintes funço) es:
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Função Vagas Jornada Salário Requisitos

Fonoaudióloga CR
30 horas
semanais

R$ 3.105,92

 Graduaça)o  em  Fonoau-
diologia  com
especialização  em
Disfagia.

 Registro  no  Conselho
Regional Fonoaudiologia

Médico
Pediatra

CR
20 h

semanais
(¹)

R$5.590,11

 Graduaça)o
em Medicina,

 ResideAncia ou 
especializaça)o em 
Pediatria reconhecida 
pela Sociedade Brasileira 
de Pediatria,

 Registro no CREMESP.

Médico
Ginecologista/

Obstetra
CR

20 h
semanais

(¹)
R$5.590,11

 Graduaça)o
em Medicina,

 ResideAncia ou 
especializaça)o em 
Ginecologia e Obstetrí�cia 
reconhecida pela 
Sociedade Brasileira de 
Ginecologia

Registro no CREMESP.

(¹)  A  jornada  de  trabalho  para  os  médicos  deverá  ser  de  20  horas  semanais,  porém  dividida

minimamente em 4 períodos e/ou 2 dias da semana.

2. DAS INSCRIÇÕES
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2.1. Ficara)o abertas de 31/05/2021 aB  07/06/2021.

2.2. A inscriça)o proceder-se-a�  mediante a apresentaça)o de:

2.2.1. Formula� rio pro� prio, preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser

impresso atrave�s do site: www.boituva.sp.gov.br 

2.2.2. Declaraça)o assinada, a ser impressa pelo site www.boituva.sp.gov.br, na qual, sob as

penas da Lei, o interessado indicara� :

a)  ser  brasileiro  ou  naturalizado  ou  cidada)o  portugueAs  a  quem  foi  deferida  a
igualdade nas condiço) es previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

b) ter no ato da contrataça)o, idade mí�nima de 18 (dezoito) anos;

c)  estar  em dia  com as obrigaço) es  resultantes da legislaça)o  eleitoral  e  do serviço
militar;

d)  na)o  registrar  antecedentes  criminais,  achando-se  no  pleno  exercí�cio  de  seus
direitos civis e polí�ticos;

e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.

2.2.3. Original das documentaço) es listadas no item 4.1 deste edital, que sera)o devolvidas
apo� s a confereAncia dos dados.

2.2.4.  Apo� s  o  preenchimento  das  duas  fichas  disponibilizadas,  o  candidato  devera�

entregar co� pia dos comprovantes dos requisitos (item 1.1),  juntamente com co� pia dos

documentos pessoais e os documentos previstos para desempate (registro de nascimento

de filhos menores de 18 anos) e dos Tí�tulos (item 4) em envelope lacrado e devidamente

identificado na na Secretaria da Sau� de, situada na Rua Nove de Julho, 215, Centro, Boituva.

no hora� rio das 09 h aB s 13hs.

2.3 No ato da entrega sera�  gerado um protocolo com o nu� mero da inscriça)o. 

2.4. Na)o sera)o recebidas inscriço) es ou qualquer documentaça)o por via postal, fax, e-mail

e/ou extemporaAneas.
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3. DA PROVA DE TÍTULOS

4.1. O Processo Seletivo constara�  de 1 (uma) Fase, na qual os candidatos devera)o no ato
de sua inscriça)o trazer:

FUNÇÃO TÍTULOS PONTUAÇÃO

 Fonoaudio� loga

Graduaça)o em fonoaudiologia 3 pontos

Especializaça)o em Disfagia 2 pontos

Outras Especialidades 1 ponto (ma�x. 2 pontos)

Mestrado na a� rea de fonoaudiologia 3 pontos

Doutorado na a� rea de fonoaudiologia 5 pontos

Me�dico Pediatra
 Me�dico 

Ginecologista / 
Obstetra

Graduaça)o em Medicina 3 pontos

ResideAncia nas especializaço) es 3 pontos

Tí�tulo por Prestaça)o de Prova 2 pontos

Outras Especialidades 1 ponto (ma�x. 2 pontos)

Mestrado na a� rea me�dica 3 pontos

Doutorado na a� rea me�dica 5 pontos

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

TÍTULOS TIPO DE COMPROVAÇÃO

RG e CPF Co� pia Simples

Curriculum Vitae Co� pia Simples

Registro do Conselho da a� rea Co� pia Simples

Diploma graduaça)o ou Curso Co� pia Simples
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Especializaça)o na especialidade Co� pia Simples

Outras especialidades Co� pia Simples

Mestrado ou Doutorado na a� rea Co� pia Simples

Experiencia na a� rea Co� pia Simples

4.3. A pontuaça)o dos tí�tulos sera�  cumulativa. 

4.4. A contagem da Avaliaça)o de Tí�tulos de Po� s-Graduaça)o "Lato Sensu" referente as a� reas
que  possui  graduaça)o  sera)o  comprovadas  atrave�s  da  apresentaça)o  de  Certificados,
Diplomas e/ou Declaraço) es de Conclusa)o de Curso, emitidos por instituiça)o credenciada
pelo MEC ou pelo Conselho Estadual de Educaça)o, com carga hora� ria de, no mí�nimo, 360
horas, na)o sera�  aceito qualquer curso ou especializaça)o com carga menor que 360 horas.

4.5. A contagem da Avaliaça)o de Tí�tulos de Po� s-Graduaça)o "Stricto Sensu", Mestrado ou
Doutorado,  correlata  com  a  a� rea  aB  qual  concorre  sera�  comprovada  atrave�s  da
apresentaça)o  de  Certificados,  Diplomas  e/ou  Declaraço) es  de  Conclusa)o  do  Curso,
emitidos por instituiça)o credenciada pelo MEC ou pelo Conselho Estadual de Educaça)o.

4.6. As Certido) es ou Declaraço) es de Conclusa)o de Cursos devera)o conter o histo� rico e/ou
a especificaça)o da carga hora� ria e o perí�odo de iní�cio e te�rmino do Curso.

4.7.  Os  comprovantes  de  cursos  realizados  fora  do  Brasil  devem  ser  traduzidos  e
reconhecidos pela autoridade competente ou por ela oficialmente delegada.

5. DOS RECURSOS

5.1.  Cabera�  recurso da pontuaça)o  dos  tí�tulos  aB  Secretaria  Municipal  de  Sau� de,  no dia
11/06/2021.

5.2. O recurso devera�  ser entregue na Secretaria de Sau� de, no hora� rio das 09h aB s 13h.

5.2.1. O recurso devera�  estar devidamente fundamentado e conter nu� mero do processo
seletivo, nome do candidato, nu� mero de inscriça)o, nu� mero do documento de identidade.

5.3. Somente sera�  apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem
circunstaAncias que os justifiquem e interposto dentro do prazo.
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5.4.  O  recurso  interposto  por  procurador  so�  sera�  aceito  se  estiver  acompanhado  do
respectivo  instrumento  de  mandato,  com  firma  reconhecida  e  co� pia  reprogra� fica  do
documento de identidade do procurador.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

6.1. Os candidatos sera)o classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista
pro� pria.

6.2. Na hipo� tese de igualdade de pontos tera�  prefereAncia, sucessivamente o candidato que:

a) tiver maior idade;

b) tiver o maior nu� mero de filhos dependentes, menores de 18 anos.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Cabera�  ao Prefeito de Boituva homologaça)o deste Processo Seletivo. A contrataça)o
para funça)o obedecera�  a ordem de classificaça)o final dos candidatos habilitados de acordo
com as necessidades da Prefeitura de Boituva.

7.2. Por ocasia)o da contrataça)o, sera)o exigidos dos candidatos habilitados, os documentos
relativos aB  comprovaça)o das declaraço) es dos itens 2.2.2 de a) a d).

7.3.  O  candidato  convocado,  que  deixar  de  atender  aB  Convocaça)o  perdera�  o  direito  a
aceitaça)o, ficando este a crite�rio da necessidade da Prefeitura de Boituva.

7.4. Os candidatos contratados sera)o regidos pela C.L.T.

7.5.  O  Processo  Seletivo  tera�  validade  por  01  (hum)  ano,  a  contar  da  data  de  sua
homologaça)o, prorroga�vel a crite�rio da Administraça)o, de acordo com o Artigo 37, inciso
II da Constituiça)o Federal.

7.7. A distribuiça)o das vagas e hora� rios oferecidos junto aB s unidades de sau� de da rede
pu� blica sera�  feita de acordo com a necessidade da Secretaria da Sau� de.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

9.1.  A  inscriça)o  do  candidato  importara�  em  anueAncia  do  pleno  conhecimento  das
exigeAncias expressas neste Edital, na aceitaça)o ta� cita das condiço) es do Processo Seletivo e
quanto aB  sua futura contrataça)o.
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9.2. A Inexatida)o das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados
posteriormente, eliminara�  o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos
decorrentes da inscriça)o.

9.3. Os casos omissos sera)o resolvidos pela Secretaria de Administraça)o e Coordenaça)o
Governamental, atrave�s do Departamento de Recursos Humanos.

Boituva, 28 de Maio de 2021. 

Edson Jose�  Marcusso 
Prefeito do Municí�pio de Boituva
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